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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA,  no  uso  das  prerrogativas  que  lhe  são
conferidas  pela  Legislação  Municipal,  ainda,  com
base nas disposições contidas na Súmula nº. 473 do
Supremo Tribunal Federal tem o seguinte enunciado.
“A  administração  pode  anular  seus  próprios  atos,
quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam  ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revagá-los,
por  motivo  de  conveniência  e  oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.”
Decide REVOGAR o processo licitatório, na modalide
de  pregão,  forma  presencial  nº.  009/2023,  pela
seguinte motivação:
1-     CONSIDERANDO  que  o  ato  administrativo

revogatório é resultante do poder discricionário no
qual permite a administração rever suas atividades
para que se destinem ao seu fim específicos;
2-    CONSIDERANDO que o  interesse público nada
mais é do que o interesse da coletividade e que cada
ato da administração pública deve ter por escopo a
satisfação, a economicidade e o interesse de todos os
cidadãos;
REVOGA-SE  o  presente  pregão  presencial  nº.
009/2023.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 03 de abril de 2024
EMANUEL LMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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